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Condominio n&o é responsavel por carro danificado por
portao

03/01/2021

Por entender que ndo houve provas de culpa do condominio, 0 2° Juizado Especia Civel de Brasilia negou pedido de
indenizacdo a um morador cujo carro foi danificado pelo portéo e etrénico da garagem do local.
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A juizaMargareth Cristina Becker lembrou que o acionamento do portéo eletrénico é feito pelos préprios moradores, por
meio de controle remoto individual. Ja o fechamento € automético, e ndo hé sensor antiesmagamento.

A magistrada considerou que o0 conddémino ndo comprovou suposto defeito no portéo. Por outro lado, afirmou que "o
autor ndo observou o dever de cuidado ao sair da garagem, visto que ndo se atentou ao tempo programado paraa
passagem de veiculos".

Segundo o relato registrado, 0 homem acionou o portdo enquanto ainda estava ha vaga de garagem, "o que retrata que
ocorreu erro de calculo do condémino”.

Como o sistema antiesmagamento é considerado despesa extra e suainstalacgo depende de deliberacdo em assembleia
geral, o condominio ndo pode ser responsabilizado. Além disso, a juiza apontou que "nédo é possivel deduzir que afatado
equipamento foi a causa determinante do evento danoso". Com informacdes da assessoria de imprensa do TJ-DF.
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